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Relatório:

	Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa, para emissão de Orientação Jurídica, o Projeto de Lei nº 072/2018, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 28/11/2018, que altera dispositivos da Lei 3.458/2016, a qual dispõe sobre política habitacional de interesse social, neste município.
	 A presente propositura propõe a alteração de alguns artigos da lei Municipal nº 3.458/2015, para ajustar os requisitos aos processos de habilitação e classificação dos benefícios, entre os quais o aluguel social á famílias em situação de risco e vulnerabilidade, e alinhar o processo de regularização fundiária de assentamentos urbanos à lei federal nº 13465/2017.
	Na justificativa, aduz o Executivo Municipal que a presente propositura objetiva adaptar a legislação municipal à legislação federal vigente, além de alterar a lei municipal no intuito de torna-la aplicável e condizente com a situação habitacional gramadense.
	 Informa, por conseguinte, que a lei federal nº 11977/11 criou parâmetros para habitação de interesse social no país, todavia o valor do teto na lei municipal é menor do que na lei federal, e devido as características locais a situação agrava ainda mais, em razão de ter um custo elevado à aquisição de propriedades nesta cidade. Além desta questão, se faz necessária a adequação da lei municipal a nova legislação que rege a regularização fundiária, remetendo para a Lei 13465/2017, visto que o texto da Lei Municipal nº 3458/2015 tem vários dispositivos já revogados pela lei federal.
	Também refere o proponente a necessidade de ampliação do período de concessão do benefício, visto que o prazo de seis meses, hoje vigente, é muito curto para que se permita o acesso da família a outros benefícios, como materiais de construção e demais exigências procedimentais, sendo a ampliação deste prazo, inclusive, requerida pelo Ministério Público. Argumenta ainda que em relação à doação de material de construção e reforma, bem como a titulação regular da propriedade, a atual legislação encontra-se inaplicável, mantendo as famílias carentes desamparadas.
	Apresenta ainda como incompatível, a situação municipal quanto aos valores máximos do benefício, o que buscou sanar através da atualização do benefício, buscando uma proximidade de valores baseados no salário mínimo, com atualização do IGPM.
É o breve relato dos fatos.
	Atendidos os requisitos regimentais, está a proposição ora referida, em condições de análise.

Análise: 
I – Quanto à área de Legislação 
Art. 54, I, do Regimento Interno desta Casa:

Da Competência e Iniciativa

	O projeto versa sobre política habitacional de interesse social, neste município, requisitos e condições para sua aplicabilidade.
A Lei Orgânica estabelece que cabe ao Município dispor sobre a aplicação dos seus bens, no exercício de sua autonomia, a teor do inciso I, III e XXIV, a saber:
"Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia:
I – organizar-se administrativamente, observadas as legislações federal e estadual;
(...)
III – administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar doações, legados, heranças e dispor de sua aplicação”;
(...)
XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local;
	
	Na competência concorrente, na Lei Orgânica Municipal observamos:
Art. 8º Compete, ainda, ao Município, concorrentemente com a União ou Estado, ou supletivamente a eles:
I – zelar pela saúde, higiene, segurança e assistência pública;
(...)
XXI – promover programas de construção e moradias e a melhoria das condições habitacionais  e de saneamento básico;

Quanto à competência privativa, a Lei orgânica assim estabelece:
“Art. 60.  Compete privativamente ao Prefeito:
(...)
VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal na forma da lei”;

“Art. 124N. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo:
(...)

	Na Constituição Federal, a competência para programas de construção e moradia está assim disposta:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
IX – promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;


	Assim, o presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por ser de competência do Município normatização sobre política habitacional de interesse social, NÃO se registrando, desta forma, qualquer vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal, aplicado por simetria.

Da constitucionalidade e legalidade

A presente propositura apresenta a alteração da lei Municipal nº 3.458/2015, que dispõe sobre a política habitacional de interesse social do município, para ajustar os requisitos aos processos de habilitação e classificação dos benefícios, entre os quais o aluguel social á famílias em situação de risco e vulnerabilidade e ainda alinhar o processo de regularização fundiária de assentamentos urbanos à lei federal nº 13465/2017.

Os direitos Sociais foram concebidos e garantidos pela Constituição Federal de 1988, em seu artigo 6º, caput. Em especial o direito à moradia, pois ao lado da alimentação, a habitação figura no rol das necessidades mais básicas do ser humano e, é também, um direito fundamental desde 1948, com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, tornando-se um direito humano universal, aceito e aplicável em todas as partes do mundo como um dos direitos fundamentais para a vida das pessoas.

 O texto constitucional garante esta proteção, senão vejamos:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.”     

Também a assistência social é direito do cidadão, assegurado constitucionalmente, assim disposto:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
(...)"

Nesse sentido, a regulamentação a nível municipal de condições para atender os munícipes em situação de vulnerabilidade também advém  da Carta Magna, no art. 30, I, quando estabelece competência aos municípios para legislarem sobre assuntos de interesse local,  e o próprio art. 6º XXIV da Lei Orgânica municipal segue com igual redação, respaldam juridicamente a proposição, a saber:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

“Art. 6º Compete ao Município no exercício de sua autonomia:
XXIV – legislar sobre assuntos de interesse local; 

Pela Constituição Estadual, a “habitação” mereceu um capítulo inteiro para sua regulamentação, dispondo sobre as suas diretrizes, in verbis:

CAPÍTULO III
 DA HABITAÇÃO 

Art. 173. A lei estabelecerá a política estadual de habitação, a qual deverá prever a articulação e integração das ações do Poder Público e a participação das comunidades organizadas, bem como os instrumentos institucionais e financeiros para sua execução.

 § 1.º A distribuição de recursos públicos priorizará o atendimento das necessidades sociais, nos termos da política estadual de habitação, e será prevista no plano plurianual do Estado e nos orçamentos estadual e municipais, os quais destinarão recursos específicos para programas de habitação de interesse social.

 § 2.º Do montante de investimentos do Estado em programas habitacionais, pelo menos setenta por cento serão destinados para suprir a deficiência de moradia de famílias de baixa renda, entendidas estas como as que auferem renda igual ou inferior a cinco vezes o salário mínimo. 
Art. 174. O Estado e os Municípios estabelecerão programas destinados a facilitar o acesso da população à habitação, como condição essencial à qualidade de vida e ao desenvolvimento.

§ 1.º Os programas de interesse social serão promovidos e executados com a colaboração da sociedade e objetivarão prioritariamente:
 I - a regularização fundiária; 

I - a dotação de infra-estrutura básica e de equipamentos sociais;
 III - a implantação de empreendimentos habitacionais.

 § 2.º A lei estabelecerá os equipamentos mínimos necessários à implantação de conjuntos habitacionais de interesse social.

Art. 175. O Estado, a fim de facilitar o acesso à habitação, apoiará a construção de moradias populares realizada pelos próprios interessados, por cooperativas habitacionais e através de outras modalidades alternativas. 

Parágrafo único. O Estado apoiará o desenvolvimento de pesquisas de materiais e sistema de construção alternativos e de padronização de componentes, visando a garantir a qualidade e o barateamento da construção.

Ainda, a legislação infraconstitucional, através da Lei Federal nº 8.742/93, que é a Lei Orgânica da Assistência Social, onde está prevista a possibilidade de criação de benefícios eventuais para atender necessidades advindas de vulnerabilidade temporária e calamidade pública,  respalda a normatização da matéria, senão vejamos:

"Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais aqueles que visam ao pagamento de auxílio por natalidade ou morte às famílias cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.
(...)
§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública."

O decreto nº 6.307/07 regulamenta o art. 22 da Lei nº 8.742/93 e dispõe sobre o pagamento de benefícios eventuais aos cidadãos e às famílias em situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, assim dispondo:

"Art.1º  Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública.
(...)
Art.8º Para atendimento das vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de modo a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do §2º do art. 22 da Lei nº 8.742 de 1993.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes."

Portanto, os direitos fundamentais (ou direitos humanos, ou direitos do homem), são aqueles direitos que receberam tratamento especial da Constituição, elevados ao grau máximo de garantia ou de segurança, e somente poderão ser relativizados em casos excepcionais e permitidos constitucionalmente, em face de outro direito fundamental. Portanto, é a própria Constituição que limita e controla os direitos fundamentais, principalmente no que tange a extensão e conteúdo de sua aplicabilidade. 

O direito à moradia, nesta premissa, encontra-se inserido entre os direitos sociais. E é um direito de segunda geração, pois exige do Estado determinadas prestações materiais, cujo conteúdo nuclear traz como referência imediata a concretização do princípio da dignidade humana.

A Constituição também estabelece a competência entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, de promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico, conforme prescreve o art. 23, IX. Portanto, o direito à moradia é direito constitucional, não podendo o Estado furtar-se à sua prestação. 

Além disso, o direito à moradia tem por fundamento a dignidade da pessoa humana, dando concretude aos objetivos fundamentais do Estado brasileiro, de construir uma sociedade livre, justa e solidária, garantindo o desenvolvimento nacional, em busca de erradicar a pobreza.

Portanto, os programas de habilitação e classificação para obtenção de benefícios no município são necessários, de forma a permitir ao município definir as condições para sua aplicabilidade.

 É o que encaminha a presente proposição, quando estabelece os requisitos e condições para habilitação ao Programa habitacional de interesse social, dentro do município. 

Também atenta aos processos de regularização fundiária e assentamentos urbanos, remetendo a regularização municipal aos termos da lei federal nº 13465/2017, vez que, conforme justificativa apresentada, os atuais dispositivos da lei municipal quanto a este capítulo, conflitam com a norma federal, restando revogados, sendo adequado o seu alinhamento.

No que tange ao  Aluguel Social, que  é um benefício assistencial temporário e eventual criado pelo Governo Federal com o objetivo de assegurar moradia àqueles que residem em área de risco que resulte em vulnerabilidade temporária ou que perderam a sua residência em virtude de catástrofes naturais, mediante a concessão de pagamento mensal de valor determinado destinado ao aluguel, estabelece o município a possibilidade de prorrogação por mais 6(seis) meses, além do semestre inicial concedido, justificando a necessidade de ampliação do prazo para melhor amparo às famílias carentes, como também a majoração do valor mensal, que justificam defasado. 

Por fim, também está sendo proposto ajustes nos critérios para doação de materiais para construção e reformas aos beneficiários do programa.

Dessa forma, não há óbice as alterações propostas, e da forma que se apresentam, decorrentes da avaliação da administração municipal em definir a forma mais adequada e viável à concessão dos benefícios, dentro do poder discricionário permitido ao gestor público municipal.







Da Técnica Legislativa

	A uniformidade que requer o ordenamento jurídico não permite, no que concerne à forma, a plena liberdade ao legislador para alterar as leis. Assim, sempre que for deflagrado o processo legislativo, deve-se manter certo padrão, não sendo admitida a criação de estrutura destoante ou símbolos gráficos diversos daqueles comumente utilizados no processo de elaboração dos atos normativos.
[bookmark: _GoBack]Neste sentido, a Constituição Federal previu em seu artigo 59, parágrafo único, que disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, o que restou normatizado através da Lei Complementar nº 95/1998. 
Neste quesito, observamos que o PL, ora em análise, está disposto em artigos e incisos, dentro do que a norma orienta. Todavia, o art. 6º encontra-se repetido, sugerindo renumeração na redação final.
O prazo de vigência da lei está definido para entrar em vigor na data de sua publicação, o que está adequado para leis de pequena repercussão, como é o caso. 












 Conclusão do Voto:
Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto favorável à tramitação do 072/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 2018.

Vereador Rafael Ronsoni 
Vice-Presidente
RELATOR
Acompanhando o voto do relator:
Vereador Ubiratã Oliveira
Presidente
Vereador Renan 
Relator
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